
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Hermeto

INDICAÇÃO Ng 11111 1419r2019 L ! D
n.... éq'/ aÍ"eIDo Senhor Deputado Hermeto)

Secietarie! Legislativa

Sugere ao Senhor Diretor Presidente do Serviço de
Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU colocação de
contêineres de lixo, principalmente no Bloco n. 320 da
Segunda Avenida e nas proximidades da Escola Classe n.
04, mutirão de limpeza e intensificar a coleta
convencional e seletiva em todas as Avenidas da Região
Administrativa do Núcleo Bandeirante - RA VIII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do Regimento

Interno, sugere ao Senhor Diretor Presidente do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito
federal - SLU colocação de contêineres de lixo, principalmente no Bloco n. 320 da Segunda

Avenida e nas proximidades da Escola Classe n. 04, mutirão de limpeza e intensificar a coleta
convencional e seletiva em todas as Avenidas da Região Administrativa do Núcleo Bandeirante

RA Vlll

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa atender inúmeras reivindicações da comunidade local, que
sentem a necessidade da intensificação da coleta convencional e seletiva em todas as avenidas ...
do Núcleo Bandeirante, principalmente na Avenida Central e na Segunda Avenida. lg

A coleta de lixo, convencional e/ou seletiva, é de extrema importância para o meio
ambiente e para a saúde sanitária, além de fortalecer a educação ambiental, fomenta o $
serviço de reciclagem e sustentabilidade. g

Com a cometa seletiva é possível incentivar a reciclagem, levar o lixo orgânico para os ..
locais corretor e evitar contaminações por meio de produtos radioativos como pilhas e Ç
baterias. g

Por se tratar de justo pleito, solicito respeitosamente o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarmos a presente indicação.

Sala das Sessões, em de maio dg/?019:7 / bt
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[1] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

1 ] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[1:] CESC (art. 69/RICLDF)

1::] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1.1ilell CDESCI'MAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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